
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 2, DE 28 DE JANEIRO DE 2026, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
COORDENADORA: Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima
de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Marcus Renan Palácio de Morais
Claro dos Santos – Procurador de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Lígia Soares Falcão Alves – Defensora Pública. Aberta a
sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
HABEAS CORPUS Nº 0631294-08.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE TAUÁ.  Impetrante:  Adv.  Patrick  Chaves  Pessoa.
Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria
Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." Fez sustentação oral, no tempo
regimental,  o  advogado  impetrante,  bem  como o  representante  do  Ministério  Público.  HABEAS CORPUS Nº  0620314-
65.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE MARACANAÚ.  Impetrantes:  Advs.  Luís  Felipe  de  Sousa  Silva  e  Maria  Heloísa
Nogueira  da  Silva  Alves.  Paciente:  Rafael  de  Freitas.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na
extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante,
bem como o representante do Ministério Público. HABEAS CORPUS Nº 0630036-60.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE BOA
VIAGEM.  Impetrante:  Adv.  Luís Felipe de Sousa Silva.  Paciente:  Jardel Aragão Costa.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo
de origem, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como
o representante do Ministério Público. HABEAS CORPUS Nº 0630889-69.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrantes:  Advs.  Luciano Dantas Sampaio Filho e Rômulo Sérgio Bessa.  Paciente: Guilherme Inácio da Silva.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”  Fez sustentação oral,  no tempo
regimental,  o  advogado  impetrante,  bem  como o  representante  do  Ministério  Público.  HABEAS CORPUS Nº  0630603-
91.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Raimundo Teodoro Neto e Igor de Oliveira Arcanjo
da Silva. Paciente: Ana Alice da Silva Braga. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no
tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público. HABEAS CORPUS Nº 0631814-
65.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante:  Adv.  Hamilton Figueiredo Cotelesse.  Paciente: Ana Paula
Uchôa de Castro. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não
conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado
impetrante,  bem  como  o  representante  do  Ministério  Público.  HABEAS  CORPUS  Nº  0631600-74.2025.8.06.0000  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Joaquim José Mateus Pereira. Paciente: Pedro Lucas de Carvalho da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem
impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como
o representante do Ministério Público.  HABEAS CORPUS Nº 0631564-32.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante:  Adva.  Maria  Viviane de Vasconcelos.  Paciente:  Francisco Jefferson Santos Sousa.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da
ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com determinação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des.
Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0207351-89.2023.8.06.0293  DA COMARCA DE RUSSAS. Apelante:  Francisco de Moura Santana.
Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria
Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem
como  o  representante  do  Ministério  Público.  HABEAS  CORPUS  Nº  0631256-93.2025.8.06.0000  DA  COMARCA  DE
CAUCAIA. Impetrante: Adv. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco. Paciente: Alexsandro Lima da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da
ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des.
Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0620153-55.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Adv. Paulo Landim de Macêdo
Neto.  Paciente:  Francisco  Hércules  Araújo  da  Silva.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com determinação ao juízo
de origem, nos termos do voto do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0630478-26.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
FORTALEZA.  Impetrante:  Adva.  Maria Goreth Silva Ferreira.  Paciente:  Valdenir Pereira Ferreira.  Relator: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da
ordem impetrada,  para  denegá-la  na  extensão conhecida,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº
0630820-37.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MASSAPÊ. Impetrante: Adv. Ítalo Thiago de Vasconcelos Pereira. Paciente:
Segredo de  Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0631049-
94.2025.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará.  Paciente:
Guilherme Maciel Brasil do Nascimento. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com
recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631224-88.2025.8.06.0000
DA COMARCA DE MORADA NOVA. Impetrante:  Adva.  Francisca Auricélia Nogueira de Oliveira Silva. Paciente: Francisco
Jakson Ribeiro da Silva.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.



Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des.
Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631311-44.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrante:  Adv.  João Olivardo
Mendes.  Paciente:  Isabele  Beatriz  Gomes de Freitas.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des.
Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0631325-28.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE  QUIXADÁ.  Impetrante:  Adv.  Sinfrônio
Esteves  de Freitas  Filho.  Paciente:  Lucilene da Silva  Dias  Castelo  Branco.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo
Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos
do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631454-33.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrante:
Adva. Vânia Gomes Castelo Branco. Paciente: Danilo Silva de Araújo. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para
denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631617-13.2025.8.06.0000
DA COMARCA DE MARACANAÚ.  Impetrante:  Adv.  Francisco Rogyllen Bento Marreiro  da  Silva.  Paciente:  Segredo de
Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos,  não  conheceu  da  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0631761-
84.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE. Impetrante: Adva. Francilene Lima Pereira. Paciente: Cleiton da Rocha
Machado.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco
Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631832-
86.2025.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  TABULEIRO  DO  NORTE.  Impetrante:  Adv.  Reinalds  Klemps  Martins  Bezerra.
Pacientes: Francisco Lucilio Moura da Silva. José Luciano Moura da Silva, Girleide Cazuza de Oliviera, Girlene Cazuza de
Oliveira e Fátima Iara Oliveira Silva.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS
CORPUS Nº 0632039-85.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.  Impetrante:  Adva.  Rakel  Pinheiro da Silva.
Paciente: Everardo Farias de Paula.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com
recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0632042-40.2025.8.06.0000
DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Osivaldo Márcio César  de Sá Leitão.  Paciente:  Segredo de Justiça.
Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos,  não  conheceu  da  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0630400-
32.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE PARACURU.  Impetrantes:  Advs.  José Luciano Júnior  e Davi  Rodrigues Barbosa.
Paciente: Ancelio Moura Viana. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, concedendo-a de ofício, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0630581-33.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE. Impetrante:  Defensoria
Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de  habeas corpus, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº  0630909-60.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE ITAPIPOCA.  Impetrante:  Adv.  Átila  Costa  Silva.
Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do
voto do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631002-23.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:
Adva. Milena Pinheiro Guerra.  Paciente:  José Dumas Carneiro Filho.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na
extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0631244-79.2025.8.06.0000 DA COMARCA
DE JUAZEIRO DO NORTE.  Impetrantes:  Advs. Francisco Hélder Ribeiro de Albuquerque, Rafael Uchôa e Priscila Coelho
Marques.  Paciente:  Felipe de Lima Alves.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos. Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do
voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631328-80.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.  Impetrante:  Adv.
Marcello Ortiz Silva de Oliveira.  Paciente:  Antônio Clébio Lino Filho.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des.
Relator." HABEAS CORPUS Nº 0631526-20.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CASCAVEL. Impetrante: Adv. Marcos Paulo
Silva Borges.  Paciente: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de  habeas corpus, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS
CORPUS Nº  0631638-86.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE PACATUBA.  Impetrante:  Adv.  Gervásio  de  Moraes  Filho.
Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631746-
18.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrantes:  Advs. Erick Tadeu Pacheco Cunha Lustosa e Brunno Freire
Magalhães.  Paciente: Francisco Antônio Martins.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos
termos do voto do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631891-74.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adv. Thomaz José Goersch Accioly. Paciente: Antônio Alisson da Silva Honorato. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio
Luiz Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto
do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631926-34.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Defensoria



Pública do Estado do Ceará. Paciente: José Roberto Messias da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada,  ratificando a decisão proferida
liminarmente, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620038-34.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
JUAZEIRO  DO  NORTE.  Impetrante:  Adva.  Luiza  Roberta  Esmeraldo  Mourão.  Paciente:  Enrickson  Rafael  da  Cunha.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a
ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº
0620134-49.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Renan Veras Parente.  Paciente:  Dayana
Maria da Cunha Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima
de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos,  denegou  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620208-
06.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente:  Walber
Santos Oliveira. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, ex officio, nos termos do voto da Desa. Relatora."
HABEAS CORPUS Nº 0620234-04.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrante:  Adva.  Thalyta Magalhães
Castelo. Paciente: Antônio Samuel Silva Xavier. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos
termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0620274-83.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante:  Adva. Maricarla Fonseca de Souza.  Paciente: Maycon do Nascimento Rodrigues.  Relatora: Exma. Sra. Desa.
Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada,
nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS CORPUS Nº 0620292-07.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante:  Adv.  Alexandre Marques da Costa Lima.  Paciente: Segredo de Justiça.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna
Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria Ilna  Lima de Castro,  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava e
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus,
nos termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0630301-62.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CARIRÉ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Mateus Mendes Roliz. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna
Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria Ilna  Lima de Castro,  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava e
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada,
para  denegá-la  na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  HABEAS  CORPUS  Nº  0630783-
10.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA.  Impetrantes:  Advs.  Hélia  Ribeiro Faustino e Cécil
Franco Sousa de Oliveira. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, concedendo-a ex officio, substituindo a
prisão preventiva do paciente pelas medidas cautelares previstas no art. 319, incisos I, IV, V e IX do Código de Processo Penal,
nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS CORPUS Nº 0630828-14.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante:  Adva.  Angélica Mota Cabral.  Paciente:  Segredo de Justiça.  Relatora:  Exma.  Sra. Desa.  Maria Ilna Lima de
Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la
na extensão conhecida,  nos  termos  do voto  da Desa.  Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0631016-07.2025.8.06.0000 DA
COMARCA DE EUSÉBIO. Impetrante: Adv. Mauro Júnior Rios. Paciente: Mikael da Silva Lima. Relatora: Exma. Sra. Desa.
Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da
ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem,  ex officio, nos termos do
voto da Desa. Relatora." HABEAS CORPUS Nº 0631146-94.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE.
Impetrante: Adv. Antônio Heitor Araújo Fontenele. Paciente: Lisandro Medeiros de Souza. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria
Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada,
para  denegá-la  na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  HABEAS  CORPUS  Nº  0631193-
68.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATO. Impetrante: Francisco Tadeu de Oliveira Costa Filho. Paciente: Carlos Daniel
Vieira da Silva.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa.
Relatora." HABEAS CORPUS Nº 0631221-36.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. Impetrante:  Adv. Luís
Gustavo  Magalhães  Mesquita.  Paciente:  Segredo  de  Justiça.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora."
HABEAS CORPUS Nº 0631295-90.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria  Pública  do
Estado do Ceará.  Paciente:  Antônio Herberson Roseno da Silva.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora."
HABEAS CORPUS Nº 0631323-58.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria  Pública  do
Estado do Ceará.  Paciente: Valdimiro Silva Secundo.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0631543-56.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria  Pública  do  Estado  do Ceará.  Paciente:  Jefferson Felipe  do  Nascimento  Barbosa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS
CORPUS Nº 0631616-28.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv. Francisco Iranete de Castro
Filho. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do
voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0631663-02.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:
Adv. Phablo Henrik Pinheiro do Carmo. Paciente: Isaias Jonathan Silva Sousa. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de



Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa.
Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0631668-24.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Phablo
Henrik Pinheiro do Carmo. Paciente: Evandro Firmino da Silva Júnior. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora."
HABEAS  CORPUS  Nº  0631692-52.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Impetrante:  Adva.  Kilvia  Magaly
Holanda  Rabelo.  Paciente:  Josafá  Rodrigues  da  Silva  Sousa.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.  Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na
extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  HABEAS  CORPUS  Nº  0631885-67.2025.8.06.0000  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante:  Adv.  Artur Frota Monteiro Júnior.  Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma.
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada,
nos termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0630642-88.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE RUSSAS.
Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente:  Luan Barros de Araújo.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des.
Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0630643-73.2025.8.06.0000  DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria
Pública  do  Estado  do Ceará.  Paciente:  Francisco Rafael  Damasceno.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de votos,  conheceu parcialmente  da ordem  impetrada,  para  denegá-la  na
extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº
0630726-89.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  João Ítallo  Faustino Umbelino.  Paciente:
Paulo Victor Sales Mota da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com determinação ao juízo de
origem,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0630930-36.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE
PACATUBA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Valdenizio Alves do Amaral. Relator: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda
Parente  e  Maria  Ilna  Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente  da ordem
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631431-
87.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE JUCÁS.  Impetrante:  Adv.  Edney  Moura  Gonçalves.  Paciente:  Geiliano Silva  dos
Santos.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS
CORPUS Nº 0631578-16.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do
Ceará.  Paciente:  Heráclito  Moroni  Gomes Maia.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, ante a sua prejudicialidade, nos termos do voto do Des.
Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631772-16.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Francisco
Evandro Rocha.  Paciente:  Bruno Gomes Linhares.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do
Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0631909-95.2025.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.
Jhansen Thadeu Liberato Araújo.  Paciente:  André Silva Lopes.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS
CORPUS Nº 0631921-12.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE PENTECOSTE.  Impetrante:  Adva.  Silvana Ferreira Chaves.
Paciente: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de  votos,  não  conheceu  da  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS CORPUS  Nº  0631967-
98.2025.8.06.0000DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Luís  Átila  de  Holanda  Bezerra  Filho.  Paciente:
Werberson Freire de Andrade.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO
CRIME Nº 0139368-52.2018.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Embargante:  Geovane Rodrigues da Silva.
Embargado:  Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz  Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos.  Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator." EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0205246-27.2023.8.06.0298/50000  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.
Embargante: Segredo de Justiça.  Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Embargado:  Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos
aclaratórios,  mas  para  rejeitá-los,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  CONFLITO  DE  JURISDIÇÃO  Nº  0000758-
63.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitante: Juiz de Direito da 3ª Vara de Execução Penal da Comarca
de Fortaleza.  Suscitado:  Juiz de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Aquiraz. Sentenciado: Carlos Filho Leitão.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do
conflito, negando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara de Execução Penal da Comarca de
Fortaleza, ora suscitante, para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator." CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº
0000826-13.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de Execução Penal da
Comarca de Fortaleza.  Suscitado:  Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Penal da Comarca de Fortaleza. Sentenciado:
Normando Vieira do Nascimento. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara de
Execução Penal da Comarca de Fortaleza, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator."
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0000203-79.2010.8.06.0062/50000  DA  COMARCA  DE
CASCAVEL. Embargante:  Ana Paula de Castro da Silva.  Embargado:  Ministério Público Estadual.  Relatora:  Exma. Sra.



Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas
para  rejeitá-los,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº
0200049-23.2022.8.06.0041/50001  DA COMARCA DE AURORA. Embargante: Cosmo Luan Lopes da Silva.  Embargado:
Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu dos embargos declaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator." EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0216501-29.2025.8.06.0001/50000  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Embargante: Jonatan de Sousa Oliveira. Embargado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna
Lima de Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios, mas para rejeitá-los,
nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  CONFLITO  DE  JURISDIÇÃO  Nº  0000739-57.2025.8.06.0000DA COMARCA DE
FORTALEZA. Suscitante: Juiz de Direito do 20º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz
de  Direito  da  9ª  Vara  Criminal  da  Comarca  de  Fortaleza.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, fixando a competência do Juízo
suscitado, da 9ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, para processar e julgar o feito de nº 3021348-75.2023.8.06.0001, nos
termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0052199-62.2021.8.06.0117  DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des.  Relator."  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0201574-89.2024.8.06.0293  DA  COMARCA  DE  PACAJUS.
Recorrentes: Jonas Carneiro da Silva Neto e Luan Breno Ferreira de Sousa. Recorrido: Ministério Público Estadual. Relator:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0272695-
20.2023.8.06.0001  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Recorrente: Segredo  de  Justiça.  Recorrido: Segredo  de  Justiça.
Advogado: Igor Bento de Oliveira. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0273705-65.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Antônio Neydson Pereira
Araújo. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa.
Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0200561-31.2024.8.06.0301  DA COMARCA DE
MILAGRES. Apelante: José Ivonildo Vieira de Meneses. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio
Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." AGRAVO DE EXECUÇÃO
PENAL  Nº  8004581-03.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Agravante: Antônio  Lúcio  Freitas  da  Costa.
Agravado: Ministério Público Estadual.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs.
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão  agravada,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  MANDADO  DE  SEGURANÇA  CRIMINAL  Nº  0630558-
87.2025.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  UMIRIM.  Impetrante: Segredo  de  Justiça.  Advogado:  Mardson  Costa  Santos.
Impetrado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria
Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  julgou  prejudicado  o  presente  mandado  de  segurança,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."
APELAÇÃO CRIME Nº 0201980-22.2025.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Apelante:  Segredo de Justiça. Def.
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do
voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0201407-72.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE IGUATU. Apelante: Segredo
de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa.
Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-
lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0207710-08.2024.8.06.0001 DA COMARCA
DE FORTALEZA. Apelante: Arthur Franco Quariquasi Cunha Fonseca. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma.
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-
lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0005240-41.2019.8.06.0137 DA COMARCA
DE PACATUBA. Apelante:  Segredo de Justiça. Advogado: Wemerson Robert Soares Sales.  Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0201251-97.2023.8.06.0300 DA COMARCA
DE FORTALEZA. Apelante:  Abdias Rodrigues da Costa.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relatora: Exma. Sra. Desa.
Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8002574-38.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante:  Wesley
Fernandes dos Santos.  Agravado:  Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento,
mantendo  a  decisão  agravada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  AGRAVO  DE  EXECUÇÃO PENAL Nº  8003769-
92.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Francisco Erandir de Aguiar Marques. Agravado: Ministério
Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,



conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto
do  Des.  Relator."  AGRAVO  DE  EXECUÇÃO  PENAL  Nº  8000082-10.2025.8.06.0119  DA COMARCA DE  FORTALEZA.
Agravante:  Érika Silva Cavalcante.  Agravado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  Agravo  em  Execução  Penal,  mas  para  negar-lhe
provimento,  mantendo a  decisão agravada,  nos termos do voto  do Des.  Relator."  AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº
8002606-82.2021.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Agravante:  Fábio  Lopes.  Agravado:  Ministério  Público
Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
Agravo em Execução Penal,  mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des.
Relator."  AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000022-80.2022.8.06.0171 DA COMARCA DE TAUÁ. Agravante:  Segredo
de Justiça. Advogado: Matheus Cavalcante de Moraes e Sousa.  Agravado:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal,
mas  para  negar-lhe  provimento,  mantendo  a  decisão  agravada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  AGRAVO  DE
EXECUÇÃO PENAL Nº 0027469-15.2019.8.06.0001  DA COMARCA DE QUIXADÁ. Agravante:  Marcílio Rodrigues Araújo.
Agravado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  Agravo  em  Execução  Penal,  mas  para  negar-lhe  provimento,  mantendo  a  decisão
agravada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  AGRAVO  DE EXECUÇÃO PENAL Nº  0036879-68.2017.8.06.0001  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Carlos Mardem Gomes Rodrigues. Agravado: Ministério Público Estadual. Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução
Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator."  AGRAVO DE
EXECUÇÃO  PENAL Nº  8005443-08.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Agravante:  Segredo  de  Justiça.
Advogado:  Francivaldo  Costa  Pereira.  Agravado:  Segredo  de  Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  Agravo  em  Execução  Penal,  mas  para  negar-lhe
provimento,  mantendo a  decisão agravada,  nos termos do voto  do Des.  Relator."  AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº
8001038-89.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Agravante:  Paulo  Sérgio  Vasconcelos  Júnior.  Agravado:
Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos
do voto do Des. Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003352-50.2014.8.06.0060  DA COMARCA DE JUCÁS.
Recorrente:  Fábio Lino de Morais Silva.  Recorrido:  Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna
Lima de Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004444-28.2013.8.06.0083  DA COMARCA DE
PACATUBA.  Recorrente:  Antônio  Lima  Ferreira  Filho.  Recorrido:  Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200479-06.2024.8.06.0299  DA
COMARCA DE BOA VIAGEM. Recorrente:  Walissonn Brito do Nascimento Martins. Recorrido: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina,
Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,
mas para negar-lhe  provimento,  nos termos do voto  do Des.  Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0203995-
14.2022.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrentes:  Rômulo Araújo dos Santos Costa e Felipe Giulliano Silva
Lima. Recorrido: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso interposto pelo recorrente Rômulo Araújo dos Santos Costa para, na
extensão cognoscível, negar-lhe provimento e, quanto ao acusado Felipe Giulliano Silva Lima, conheceu do recurso interposto,
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0204021-
16.2025.8.06.0293  DA COMARCA DE CRATO.  Recorrente:  Ministério  Público  Estadual.  Recorrido:  Francisco  Juciê  do
Nascimento.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0200609-
52.2024.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado
do Ceará. Recorrido: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0207918-86.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE PACATUBA. Apelante:  Lucas Cavalcante da Silva.
Recorrido: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "Após anunciado o
processo,  pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz  Arruda Parente.  Adiado o
Julgamento  para  a  Sessão  do  dia  11  de  fevereiro  de  2026."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0036891-24.2013.8.06.0001  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ministério Público Estadual. Recorrido: Flávio Queiroz de Oliveira. Relator: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0007163-55.2016.8.06.0122  DA COMARCA DE
MAURITI. Apelante:  Ministério Público do Estado do Ceará. Apelados: Rômulo Cavalcante Martins e João Lucas de Sousa
Sevirino.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz  Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0013879-26.2016.8.06.0049  DA COMARCA DE BEBERIBE.  Apelantes:  Francisco
Vasco Pierre de Sousa e Rai dos Santos Maciel.  Recorrido: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,
conhecer dos recursos interpostos para negar provimento ao apelo de Raí dos Santos Maciel, e dar parcial provimento ao
apelo  de  Francisco  Vasco  Pierre  de  Souza,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0000790-



76.2018.8.06.0109  DA COMARCA DE JARDIM. Apelante:  Ministério Público Estadual.  Apelado:  Edson de Melo Alencar.
Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0051334-76.2021.8.06.0137  DA COMARCA DE PACATUBA.
Apelante: Ministério Público Estadual. Apelado: Flávio Victor Martins Nunes. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso
Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0202626-90.2024.8.06.0303 DA
COMARCA DE BATURITÉ. Apelante:  Francisco Wilson Almeida Monteiro.  Apelado: Ministério Público Estadual. Assistente:
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0011658-45.2025.8.06.0117  DA COMARCA DE
MARACANAÚ. Apelante:  Segredo de Justiça.  Advogado:  Mamede Adriano Filho.  Apelado:  Segredo de Justiça.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0012987-30.2017.8.06.0099  DA COMARCA DE ITAITINGA. Apelante:  Ministério Público Estadual.
Apelados:  João Paulo  Epifanio  Almeida e  Herica  de Sousa Rebouças.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME  Nº  0201379-80.2023.8.06.0086  DA  COMARCA  DE  HORIZONTE.  Apelante:  Segredo  de  Justiça.  Def.  Público:
Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso
Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME Nº 0207955-16.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE HORIZONTE. Apelante:  Benelton dos Anjos. Apelado: Ministério
Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz  Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0284975-57.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Kauan
de Sousa Ribeiro.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso
para, na extensão cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0200050-
10.2022.8.06.0299  DA COMARCA DE BOA VIAGEM. Apelante:  Segredo de Justiça. Def.  Público: Defensoria Pública do
Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr.
Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso e, de ofício,
redimensionou a pena do recorrente, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0138244-97.2019.8.06.0001
DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Luís Carlos dos Santos Silva.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0204370-53.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: Agleidson
Faria de Sousa.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0141485-
16.2018.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Roberto  Rivelino  de Sousa Guedes.  Apelado: Ministério
Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz  Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  0216331-57.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelantes:  Adauto
Lohan Mendonça Oliveira da Silva e Antônio Diocélio Sousa Moura. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME
Nº 0020685-51.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Ministério Público Estadual.  Apelado: Jonathan
Costa Barbosa da Cunha.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna
Lima de  Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de votos,  conheceu do recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0008693-13.2013.8.06.0086 DA
COMARCA DE HORIZONTE. Apelante: Sidney Almeida de Souza. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu parcialmente do recurso para, na extensão cognoscível, conceder-lhe parcial provimento, tão somente para
redimensionar a pena do recorrente, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0200315-50.2024.8.06.0296
DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Joelma  Cavalcante  Brito.  Apelado: Ministério  Público  Estadual.  Assistente:
Carina Sousa Costa.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  não conheceu do recurso e,  de ofício,  redimensionou a pena da
apelante,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  0238290-21.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA.  Apelante:  Cleuton  Caio  Ferreira  Barroso.  Apelado: Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des.



Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0216788-89.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Otávio Nicolas Lima
da Silva. Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr.
Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0384509-
91.2010.8.06.0001  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Apelantes:  Renan  Rodrigues  Pereira  e  Silas  Ferreira  de  Aquino.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr.
Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu e negou provimento ao recurso
interposto por Renan Rodrigues Pereira, procedendo, de ofício, ao redimensionamento da pena, e, quanto ao réu Silas Ferreira
de Aquino,  conheceu e  deu parcial  provimento  ao apelo,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0201547-76.2024.8.06.0303 DA COMARCA DE OCARA. Apelante:  Ministério Público Estadual.  Apelado: Denis dos Santos
Andrade.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz  Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0153217-91.2018.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de
Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, e, de ofício,
redimensionar a pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator." A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, não
participou  do  julgamento,  diante  de  seu  impedimento  legal.  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0010179-33.2023.8.06.0296  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado:
Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200357-34.2012.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Apelantes/Apelados:  Lindemberg Miguel da Silva. e Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos
recursos, para negar provimento ao apelo defensivo e dar parcial provimento ao apelo ministerial, nos termos do voto do Des.
Relator."
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 18h24mim (dezoito horas e vinte e quatro minutos), do que para
constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira,
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal.
Conforme: Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava - Presidente da Segunda Câmara Criminal      


